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CONCORRÊNCIA Nº 001/2026


CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP


OBJETO
[bookmark: _Hlk192146335][bookmark: _Hlk192144089]Seleção e classificação de empresas especializadas para operacionalização da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais com recursos do fundo de arrendamento residencial (FAR) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida.


VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 66.000.000,00 (sessenta e seis milhões de reais) 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
19/02/2026


DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13/04/2026 às 09h


CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Melhor técnica


MODO DE DISPUTA
Fechado


TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
Não
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2026

PROCESSO N° 012/2026

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração, através do Departamento de Licitações, sediado na Rua Aprígio de Araújo, nº 837, Centro, Sertãozinho/SP, CEP. 14.160-030, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 8.109/2023, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

[bookmark: _Hlk199409612][bookmark: _Hlk199247676]1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção e classificação de empresas especializadas para operacionalização da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais com recursos do fundo de arrendamento residencial (FAR) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada por itens.

	Item
	Descrição
	Un
	Qtde

	1
	Seleção de empresas especializadas para a implantação de 200 unidades habitacionais verticais, em propriedade da Prefeitura Municipal Sertãozinho, RESIDENCIAL SERT III, no processo de sua inclusão no PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV, objetivando a viabilização do Termo de Adesão ao Programa firmado entre o Município de Sertãozinho e a Caixa Econômica Federal.
Coordenadas Grau Decimal - Latitude: -21.1127.
Coordenadas Grau Decimal - Longitude: -47.9828.
Valor unitário por apartamento R$ 165.000,00 
	un
	01

	2
	Seleção de empresas especializadas para a implantação de 200 unidades habitacionais verticais, em propriedade da Prefeitura Municipal Sertãozinho, RESIDENCIAL SERT V, no processo de sua inclusão no PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV, objetivando a viabilização do Termo de Adesão ao Programa firmado entre o Município de Sertãozinho e a Caixa Econômica Federal.
Coordenadas Grau Decimal - Latitude: -21.1139.
Coordenadas Grau Decimal - Longitude: -47.9812.
Valor unitário por apartamento R$ 165.000,00
	un
	01



2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, que estiverem previamente credenciados na plataforma eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) e atenderem todas as exigências constantes neste edital.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006, conforme previsão legal contida no artigo 4º, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.6.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.6.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
2.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.4 e 2.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.6.4 e 2.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

[bookmark: _Toc135469198][bookmark: _Toc158015630][bookmark: _Toc169011774][bookmark: _Toc207175344]3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de julgamento.
3.2. [bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as propostas de técnica e as propostas de preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. [bookmark: _Ref113889589]Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação, a proposta de técnica e a proposta de preço.
3.3.1. Na hipótese acima, não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo 6 deste Edital.
3.4. [bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta de técnica e da proposta de preço, o licitante apresentará a declaração unificada de que trata o ANEXO III.1. 
3.5. [bookmark: _Ref150494815]Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de técnica e as propostas de preço ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as propostas dos licitantes convocados, após a fase da apresentação de propostas.
3.7. Os documentos complementares à proposta de técnica, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado, após o encerramento da etapa competitiva, observado o prazo de que trata o item 6.11.
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.9. [bookmark: _Toc135469227]O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. Os interessados encaminharão, exclusivamente por preenchimento através do sistema, as Propostas Técnicas, conforme o critério de julgamento por melhor técnica adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital. O licitante deverá enviar sua proposta técnica, através do sistema eletrônico, contendo os seguintes requisitos: 
4.1.1. A proposta técnica corresponde à apresentação por parte da empresa interessada, na comprovação abaixo: 
4.2. A avaliação da proposta técnica considerará os seguintes subcritérios, e será avaliada considerando a descrição e pontuação prevista no CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DETALHADO.
[bookmark: _Hlk160703992]
	Item
	Quesitos
	Pontos
	Peso
	Nota Máx.

	A
	Comprovação de UH´s já contratadas com agentes financeiros autorizados pelo Governo Federal: 
Acima de 50 e até 500 unidades: 5 pontos 
Acima de 501 e até 1.500 unidades: 7 pontos 
Acima de 1.501 e até 2.500 unidades: 10 pontos 
Acima de 2.501 e até 3.500 unidades: 15 pontos 
Acima de 3.501 e até 5.000 unidades: 20 pontos 
Acima de 5.000 unidades: 35 pontos 
	Máximo 35
	1
	35

	B
	Comprovação, que a empresa está aderida no Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat. 
(PBQP-H), subsetor Edificações: 
Nível “A” ................................. 5,0 pontos 
Nível “B” ................................. 4,0 pontos
	Máximo 5
	1
	5

	Total 1
	40




Tabela de Pontuação do Estudo de Viabilidade:

	Item
	Quesitos
	Pontos
	Peso 
	Nota Máx.

	C
	Área útil mínima da unidade habitacional (UH) - mínimo é de 44,00m2 por UH. 
Unidade de 44,00 m² atribui-se 5 pontos. 
A cada 1,00m² (completos) a mais, será acrescido em 1 ponto, somados aos 5 pontos iniciais.
	Atingiu 45,00m² = 1 
Atingiu 46,00m² = 2 
Atingiu 47,00m² = 3 
Atingiu 48,00m² = 4 
Atingiu 49,00m² = 5 
Máximo 10 
	4
	40

	D
	Área de lazer 
I.1-Parque Infantil equipado 

I.1.1- mínimo de 4 equipamentos (1 gangorra, 3 balanços, 1 escorregador e 1 trepa-trepa) – 2,5 pontos.
 
I.1.2- mínimo de 8 equipamentos (1 gangorra, 3 balanços, 1 escorregador e 1 trepa-trepa), casa na árvore e caixa de areia com o mínimo 5,00x5,00m - 5,0 pontos. 

I.2- Academia ao ar livre 
I.2.1 – mínimo de 4 equipamentos (1 
multiexercitador conjugado com 6 funções, 1 simulador de cavalgada duplo conjugado, 1 alongador com 3 alturas conjugado e 1 
simulador de caminhada duplo conjugado. – 2,5 Pontos. 

I.2.2 – mínimo de 6 equipamentos (1 
multiexercitador conjugado com 6 funções, 1 simulador de cavalgada duplo conjugado, 1alongador com 3 alturas conjugado e 1 simulador de caminhada duplo conjugado, esqui duplo conjugado e 1 aparelho de rotação vertical duplo - 5,0 pontos.
	Máximo 10
	2
	20

	Total 2
	60



Os estudos preliminares de cada empreendimento serão pontuados de forma individual, sendo que cada empreendimento será analisado individualmente. 

A MELHOR TÉCNICA será apurada pela soma da pontuação de cada item/loteamento da seguinte forma:

Residencial SERT III

Pontos obtidos na “Tabela de Pontuação da Documentação” + Pontos obtidos na “Tabela de Pontuação do Estudo de Viabilidade” = Pontuação Final máximo 100 pontos

Residencial SERT V

Pontos obtidos na “Tabela de Pontuação da Documentação” + Pontos obtidos na “Tabela de Pontuação do Estudo de Viabilidade” = Pontuação Final máximo 100 pontos

Resultado

A COMISSÃO ESPECIAL deverá preencher as tabelas de pontuação da documentação e dos estudos de viabilidade do edital com as pontuações de cada empresa e deverá entregar ao Departamento de Licitação para que sejam efetuadas a classificação e publicação. 

A partir da publicação dos resultados, as empresas participantes do certame ficam cientificadas da classificação, sendo que, a primeira colocada deverá tomar todas as providências necessárias junto à Caixa Econômica Federal para a sua efetiva contratação.

[bookmark: _Toc135469228]5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE JULGAMENTO
[bookmark: _Hlk114646655]5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
[bookmark: _Ref150494667]5.2. Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação/Comissão deverá informar no sistema o prazo para a atribuição de notas à proposta técnica, e a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do julgamento, nos termos do item 8 deste Edital.
5.2.1. [bookmark: _Ref150494680][bookmark: _Hlk113697816]Eventual postergação do prazo a que se refere o item 5.2. deve ser comunicada tempestivamente pelo Agente de Contratação/Comissão, via sistema.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.
5.4. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
[bookmark: art60§1iv]5.5. O Agente de Contratação/Comissão verificará as condições de participação no certame de todos os licitantes, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).
5.6. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
5.6.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.
5.7. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
5.7.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
5.7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
5.8. [bookmark: _Hlk135317550]Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
5.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação/Comissão realizará, em conjunto com a banca designada, a verificação da conformidade das propostas.
5.10. Serão desclassificadas as propostas que: 
5.10.1. contiverem vícios insanáveis;
5.10.2. não obedecerem às especificações técnicas contidas no Anteprojeto/Termo de Referência/Projeto Básico;
5.10.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.10.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
5.10.6. Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de preço deverão ser indicadas as razões de eventuais desclassificações.
5.10.7. A análise e avaliação da conformidade das propostas será iniciada pelo exame de conformidade das propostas de técnica, observadas as regras e as condições previstas neste edital.
5.10.8. A análise dos quesitos de natureza qualitativa será realizada pela Equipe Técnica formada pela Portaria nº 178/2025.
5.10.9. No julgamento das propostas técnicas, será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta Técnica (NT), de acordo com o seguinte parâmetro matemático:


PNP – Pontuação por nota de técnica
NT1 – Nota Técnica 1 (item A)
NT2 – Nota Técnica 2 (item B)
NT3 – Nota Técnica 3 (item C)
NT4 – Nota Técnica 4 (item D).

5.11. Em caso de empate na classificação da pontuação, serão considerados os seguintes critérios de desempate:
1º) - O primeiro critério de desempate a ser considerado é a maior NOTA ou Nível obtidos no Atestado de qualificação / Certificação no Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); 
2º) Persistindo empate no resultado da classificação, o desempate será efetuado pela identificação da empresa que apresentou a maior quantidade de empreendimentos produzidos e/ou em produção no âmbito do Programa de Habitação Popular do Governo Federal – Programa Minha Casa Minha Vida na modalidade FAIXA I. 
5.11.1. Persistindo empate na classificação da pontuação, a empresa vencedora será escolhida obrigatoriamente por sorteio, em ato público na presença de representantes das empresas empatadas, em data e local a ser indicado pelo Município. 
5.12. O Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.12.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
5.12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União; e 
5.12.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;
5.13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
5.14. Será desclassificada a proposta técnica que: 
5.14.1. contiver vícios insanáveis; 
5.15.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
5.15.3. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável. 
5.16. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.17. Se a proposta técnica classificada em primeiro lugar for desclassificada, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
[bookmark: _Hlk113697759][bookmark: _Hlk160711099]5.18. Na data designada para o retorno da sessão pública para divulgação do resultado do julgamento das propostas técnicas, o Agente de Contratação/Comissão convocará a empresa classificada em primeiro lugar, a proceder o envio da documentação de habilitação, conforme disposto no item 6 deste Edital.
5.19. Será adotado para o envio de proposta o modo de disputa “fechado”
[bookmark: _Toc135469230]6. DA FASE DE HABILITAÇÃO
[bookmark: _Ref114663777]6.1. Os documentos previstos no termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.
6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
6.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
6.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado:
6.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o projeto básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
6.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
6.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
[bookmark: _Hlk173409666]6.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
6.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
6.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados à plataforma eletrônica:
6.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
6.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados:
6.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
6.11. Na data designada para o retorno da sessão pública para divulgação do resultado do julgamento das propostas técnicas, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação indicados no item 6.17 do edital, apenas do licitante vencedor, que deverão ser inseridos no sistema no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação/comissão;
6.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas técnicas, quando for o caso, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta técnica.
6.12. A verificação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
6.13. Após a entrega da documentação para habilitação, documentos adicionais, relacionados ou não com os já disponibilizados ao Agente de Contratação/Comissão, somente serão aceitos em sede de diligência e desde que preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos:
6.13.1. Houve erro no envio ou juntada no momento oportuno;
6.13.1.1. Os documentos embora existentes na data da abertura do certame, não foram disponibilizados tempestivamente;
6.13.2. Comprovam condição pré-existente à data da sessão de abertura do certame;
6.13.3. Não alteram substancialmente a proposta, os documentos de habilitação e sua validade jurídica, de forma a comprometer a integridade de documento ou informação tempestiva e válida recebida anteriormente.
6.14. O saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica será efetuado pelo agente de contratação/comissão, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
6.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

6.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação e proposta do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação.
6.17. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, serão aferidas por intermédio dos seguintes documentos:
6.17.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
g) Sociedade cooperativa: ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 
h) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas;
i) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
i.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
i.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “i.1” implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.
6.17.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT);
e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
f) Certidões de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação, inscritos em dívida ativa) e Fazenda Municipal (mobiliária);
6.17.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 
[bookmark: _Hlk160714510]a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme art. 69, II, da Lei nº 14.133/21.
a.1) Quando se tratar de certidão que exija o complemento, o mesmo deverá ser cumprido, de acordo com a norma interna de cada Poder Judiciário competente, como por exemplo, o Tribunal de Justiça de São Paulo por meio das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça (NSCGJ).
6.17.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.17.4.1. Qualificação técnica operacional:
a) Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente da região a que estiver vinculada a licitante;
b) ATESTADO DE VISITA (ANEXO III.3), ao local dos serviços por preposto da licitante DEVIDAMENTE CREDENCIADO PELA MESMA, emitido PREFERENCIALMENTE pela empresa interessada conforme modelo anexo ao Edital. A visita será realizada de segunda a sexta-feira (exceto feriados e pontos facultativos nas repartições públicas do município de Sertãozinho) impreterivelmente às das 8h30 às 17h e até o dia imediatamente anterior à data de abertura da licitação, na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, localizada na Rua Jordão Borghetti, 250 - São João, Sertãozinho - SP, 14170-120 – Fone: (16) 2105-1000 (com necessidade de agendamento prévio).
b.1) A visita técnica será facultativa;

b.2) Se a empresa optar por, não realizar a visita técnica, a Prefeitura Municipal de Sertãozinho, através da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, entende que a mesma tem conhecimento do local dos serviços e não tem dúvidas, quanto ao local pretendido para realização dos serviços, portanto não poderá haver questionamento, sobre as condições do local.
6.18. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, este Município aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

7. DOS RECURSOS
7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da habilitação ou inabilitação ou das propostas dos licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento da habilitação ou inabilitação ou das propostas do licitante:
7.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
[bookmark: _Hlk160714603]7.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
7.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
7.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
[bookmark: _Hlk160714638]7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
8. DO TERMO DE SELEÇÃO
8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela seleção da empresa, será emitido um Termo de Seleção, que é o documento que a empresa encaminhará à Caixa Econômica Federal.
8.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Seleção, sob pena de decair o direito à seleção, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Seleção, a Administração poderá: 
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
b) disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 03 (três) dias úteis; ou 
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 03 (três) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 
8.4. O Município, quando a empresa convocada injustificadamente se recusar a assinar o Termo de Seleção no prazo e condições estabelecidos, poderá convocar as empresas remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a presente Concorrência.
[bookmark: _Toc135469234][bookmark: _Hlk160715138]9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
[bookmark: _Hlk114652595]9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/comissão durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
9.1.5. Fraudar a licitação;
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa;
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial:
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado;
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
10.3. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados através da Plataforma Eletrônica https://bll.org.br. 
[bookmark: _Hlk163631033]10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação/comissão, nos autos do processo de licitação.

[bookmark: _Hlk160715189]10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação/comissão. 
11.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
11.10. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico do Município www.sertaozinho.sp.gov.br e na Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).
12. DOS ANEXOS 
12.1. Integram o presente edital: 
[bookmark: _Hlk171330161]Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelos de Declarações;
Anexo III – Minuta do Termo de Seleção.


             Sertãozinho, 13 de fevereiro de 2026.





Andrei Ricardo Trovo
Secretário Municipal de Administração











CONCORRÊNCIA Nº 001/2026

PROCESSO Nº 012/2026

ANEXO I
[bookmark: _Hlk174023516]
	TERMO DE REFERÊNCIA	
DADOS GERAIS
· [bookmark: _Hlk114133412][bookmark: _Hlk114133479]Número do processo: 1107/2025
· Secretaria demandante: Sec. de Planejamento Urbano.
· Responsável: Arq. Michelle Leal Lopes Fabris.
CONCEITUAÇÃO DO OBJETO 
2.1. Objeto a ser realizado  
Seleção e classificação de empresas especializada para operacionalização da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais com recursos do fundo de arrendamento residencial (FAR) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida.
2.2. Natureza do objeto
Obras e serviços especiais de engenharia.
2.3. Fundamentação da seleção  
O presente documento está baseado em Estudo Técnico Preliminar disponível no processo administrativo, indicado no item 1 deste Projeto Básico.
2.4. Há legislação especial que deva ser considerada na seleção?
☒ Sim      ☐ Não 
2.4.1. Qual é a legislação especial? 
· Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;
· Portarias MCID nº 724, de 15 de junho de 2023; 
· Portarias MCID nº 725 de 15 de junho de 2023 alterada pela Portaria MCDI Nº489, de 19 de maio de 2025; 
· 727 de 15 de junho de 2023, ambas do Ministério das Cidades; 
· Lei Complementar nº 350, de 12 de setembro de 2023;
· Lei Complementar nº 206, de 2008;
· ABNT NBR 9050 de 2020;
· ABNT NBR 15575 de 2013;
· Resolução CONAMA nº 237, de 09 de dezembro de 1997.
    
    
2.5. [bookmark: _Hlk114844323]Justificativa da seleção   
O acesso à moradia digna é um direito social assegurado pela Constituição Federal e uma das principais bases para a promoção da cidadania, da dignidade humana e da inclusão social. Diante dos desafios históricos e estruturais enfrentados pelas populações de baixa renda no acesso à habitação formal e regular, torna-se essencial que os entes federativos, especialmente os municípios, adotem políticas públicas proativas e integradas para enfrentar o déficit habitacional. Nesse sentido, o investimento do Município de Sertãozinho/SP na habitação de interesse social, por meio da doação de áreas públicas para viabilizar empreendimento do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, representa uma medida estratégica, socialmente justa e urbanisticamente responsável.

O PMCMV-FAR, voltado à população com renda familiar mensal de até dois salários mínimos, oferece subsídios significativos por meio de recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), operado pela Caixa Econômica Federal, com foco na universalização do acesso à moradia para famílias em situação de vulnerabilidade. Ao disponibilizar áreas próprias para a implantação de empreendimentos habitacionais dentro do programa, o Município cumpre papel fundamental como indutor do desenvolvimento urbano e parceiro direto da política habitacional federal.

A doação de terrenos municipais para esse fim tem efeitos multiplicadores positivos: viabiliza a construção de unidades habitacionais sem necessidade de grandes aportes municipais diretos, atrai investimentos do setor privado e do governo federal, e, principalmente, permite atender com maior agilidade e escala as famílias mais carentes do município. Além disso, permite que o poder público oriente o crescimento urbano de forma planejada, podendo definir critérios de localização que favoreçam a integração dos novos conjuntos habitacionais à malha urbana já consolidada, com acesso a infraestrutura básica, equipamentos públicos e transporte coletivo.

Essa estratégia também promove a função social da propriedade pública, conforme previsto na Constituição e no Estatuto da Cidade. Em vez de manter imóveis públicos subutilizados ou ociosos, o Município converte essas áreas em instrumentos concretos de transformação social e urbana, promovendo inclusão, reduzindo desigualdades territoriais e melhorando os indicadores de qualidade de vida.

Outro ponto relevante é que a doação de áreas públicas com encargos específicos – como a obrigatoriedade de construção das unidades habitacionais e atendimento das exigências do PMCMV – garante que o interesse público seja protegido, inclusive com cláusula de reversão da área ao município em caso de descumprimento. Assim, preserva-se o patrimônio público e assegura-se o compromisso social da iniciativa.

Em síntese, o investimento do Município de Sertãozinho na habitação de interesse social por meio da doação de áreas para o PMCMV-FAR é uma ação estruturante, que alia responsabilidade social, gestão urbana eficiente e cooperação federativa. Trata-se de uma política pública capaz de transformar a realidade de centenas de famílias, ao mesmo tempo em que fortalece o desenvolvimento urbano sustentável, a justiça social e o direito à cidade.

A presente justificativa tem por objetivo embasar tecnicamente a intenção do Município de Sertãozinho em realizar a doação de áreas públicas municipais a empresas privadas, com encargo, visando à implantação de empreendimentos habitacionais de interesse social no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1 (PMCMV-FAR).

A doação das áreas será condicionada à realização de licitação pública, tendo em vista tratar-se de alienação de bem imóvel público, com a imposição de encargos claros e vinculados ao interesse público, quais sejam: a construção de unidades habitacionais voltadas exclusivamente à população de baixa renda, inscrita na Faixa 1 do PMCMV.

A reversão da área ao patrimônio público será prevista como penalidade automática em caso de descumprimento dos encargos, preservando o interesse coletivo e a função social da propriedade pública.

Portanto, a adoção deste modelo de doação com encargo, precedida de processo licitatório, configura-se como medida legal, transparente e eficaz para a viabilização de empreendimentos habitacionais de interesse social, promovendo o acesso à moradia digna, a inclusão social e o desenvolvimento urbano sustentável, em consonância com as políticas públicas habitacionais e com os princípios constitucionais da Administração Pública.
2.6. Requisitos da seleção   
Requisitos específicos:

Não poderão disputar licitação ou participar da seleção / classificação, direta ou indiretamente, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro Projeto Básico. 

Entendemos, portanto, que a seleção nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Prefeitura de Sertãozinho/SP no que tange às exigências.

Trata-se de um serviço / obra especial de engenharia, a ser selecionado mediante licitação, por CONCORRÊNCIA, em sua forma eletrônica. Os serviços a serem realizados enquadram-se nos pressupostos da Lei 14.133/21, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas na lei que vedam sua aplicação. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da empresa selecionada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

O contratado deverá assumir a responsabilidade integral pela execução de projetos e da obra, incluindo a garantia da qualidade dos serviços prestados. Proporcionando uma maior segurança quanto ao cumprimento dos prazos e padrões de qualidade estabelecidos. 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) de todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil. 

Capacidade operacional: atestado (s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa/consórcio licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado.

Requisitos gerais:

· Sustentabilidade em obras de engenharia;
· Critérios gerais de sustentabilidade;
· Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;
· Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão;
· Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais;
· Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981);
· Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187/2009).



Especificações técnicas de sustentabilidade:

· Ventilação e iluminação naturais;
· Design que maximiza a luz natural;
· Promoção de ventilação adequada para reduzir o uso de sistemas artificiais;
· Uso racional da água;
· Implementação de sistemas de reuso de água cinza;
· Sistemas de captação de água de chuva;
· Energia solar;
· Materiais de baixo impacto ambiental;
· Seleção de materiais sustentáveis certificados;
· Gerenciamento de resíduos;
· Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção;
· Redução da poluição;
· Práticas para minimizar a poluição durante construção e operação;
· Biodiversidade;
· Proteção e promoção da biodiversidade no local da obra.

Documentos para habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

g) Sociedade cooperativa: ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

h) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas;

i) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT);

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

f) Certidões de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação, inscritos em dívida ativa) e Fazenda Municipal (mobiliária).
2.7. Análise dos riscos da seleção   
Mapa de risco para a seleção de uma empresa para a execução da obra. Considerando diversos fatores que podem impactar o sucesso do objeto a ser licitado. Sempre abordando o modelo e orientações da TCU.

Dados relevantes:
- Probabilidade (1-5): Avaliação da probabilidade de ocorrência do risco, onde 1 é baixa e 5 é alta.
- Impacto (1-5): Avaliação do impacto que o risco teria no projeto, onde 1 é baixo e 5 é alto.
- Nível de Risco (P x I): Multiplicação da probabilidade pelo impacto, que ajuda a priorizar os riscos.
- Estratégia de Mitigação: Ações que podem ser tomadas para reduzir a probabilidade ou o impacto do risco.

	Nº
	Risco
	Causa do Risco
	Fase
	Alocação de Responsabilidade
	Nível do risco (I x P)

	1
	Inabilitação de empresas no processo licitatório
	Documentação incompleta ou inconsistências na qualificação técnica
	Licitatória
	Administração Pública
	4 x 3 = 12

	Impactos

	1. Atraso na seleção da empresa responsável e eventual fracasso do certame.

	Ações Preventivas

	1. Elaboração clara e objetiva do edital; realização de audiência pública prévia; checklists de habilitação.

	Ações de Contingência

	1. Republicação do edital com ajustes; convite a novos participantes.

	Nº
	Risco
	Causa do Risco
	Fase
	Alocação de Responsabilidade
	Nível do risco (I x P)

	2
	Propostas inexequíveis ou com valores subestimados
	Má formulação do orçamento de referência; erro no BDI ou metodologia
	Licitatória
	Administração Pública
	5 x 3 = 15

	Impactos

	1. Seleção de empresa com capacidade comprometida, abandono da obra ou judicialização.

	Ações Preventivas

	1. Orçamento bem fundamentado; exigência de comprovação de composição de custos; julgamento por melhor técnica.

	Ações de Contingência

	1. Desclassificação das propostas inexequíveis; nova licitação.

	Nº
	Risco
	Causa do Risco
	Fase
	Alocação de Responsabilidade
	Nível do risco (I x P)

	3
	Projeto básico incompleto ou inadequado
	Falhas de levantamento; ausência de compatibilização
	Planejamento / Pré-obra
	Administração Pública
	4 x 4 = 16

	Impactos

	1. Retrabalhos, aditivos contratuais, aumento de custo e prazo.

	Ações Preventivas

	1. Seleção de equipe técnica qualificada para elaboração; revisão técnica antes da licitação.

	Ações de Contingência

	1. Revisão emergencial do projeto executivo com apoio da empresa contratada.

	Nº 
	Risco
	Causa do risco
	Fase
	Alocação de Responsabilidade
	Nível do risco (I x P)

	4
	Não cumprimento de prazos contratuais
	Má gestão da obra; problemas com mão de obra ou suprimentos
	Execução da obra
	Empresa contratada
	5 x 3 = 15

	Impactos

	1. Atraso na entrega das unidades habitacionais; impactos no cronograma de repasses.

	Ações Preventivas

	1. Monitoramento de obra contínuo; cronograma físico-financeiro detalhado; exigência de cronograma executivo.

	Ações de Contingência

	1. Aplicação de penalidades; substituição da empresa em casos críticos.

	Nº 
	Risco
	Causa do risco
	Fase
	Alocação de Responsabilidade
	Nível do risco (I x P)

	5
	Aditivos contratuais excessivos
	Projeto impreciso; falha de planejamento; riscos geotécnicos não previstos
	Execução da obra
	Compartilhada
	4 x 3 = 12

	Impactos

	1. Aumento de custo para o município ou para o FAR; necessidade de suplementação orçamentária.

	Ações Preventivas

	1. Levantamento de campo adequado; cláusulas contratuais objetivas para alterações.

	Ações de Contingência

	1. Limitação de aditivos no contrato; reavaliação técnica da obra antes da aprovação de aditivos.

	Nº
	Risco
	Causa do Risco
	Fase
	Alocação de Responsabilidade
	Nível do risco (I x P)

	6
	Risco ambiental ou jurídico sobre a área.
	Falta de experiência com o programa; falhas de projeto ou de documentação
	Projeto / Execução
	Empresa contratada	
	4 x 2 = 8

	Impactos

	1. Rejeição do empreendimento pela Caixa Econômica; perda de acesso a recursos do FAR.	

	Ações Preventivas

	1. Exigir experiência prévia com programas habitacionais; articulação com a Caixa desde o início.

	Ações de Contingência

	1. Readequação técnica do projeto com suporte da equipe municipal.

	Nº
	Risco
	Causa do Risco
	Fase
	Alocação de Responsabilidade
	Nível do risco (I x P)

	7
	Resistência da comunidade ou conflitos sociais	
	Falta de diálogo prévio; localização inadequada	
	Planejamento / Execução	
	Administração Pública	
	3 x 3 = 9


	Impactos

	1. Judicialização, protestos, ocupações irregulares.

	Ações Preventivas

	1. Realização de audiências públicas; consulta popular; estudo de impacto social.

	Ações de Contingência

	1. Mediação de conflitos; possível relocação de projeto.



2.7.1. Haverá necessidade de matriz de alocação de riscos no contrato?
☐ Sim      ☒ Não 
No presente processo não haverá a formalização de instrumento contratual, visto que será emitido um Atestado de Seleção para a empresa que apresentar a melhor técnica. Com isso, não se faz necessária a Matriz de Riscos por ausência de contrato. 
2.8. A seleção será restrita a produtos pré-qualificados? 
☐ Sim      ☒ Não 
2.9. O objeto é um produto com julgamento pelo ciclo de vida?  
☐ Sim      ☒ Não
2.10. O objeto possui critérios de inovação e/ou desenvolvimento nacional sustentável?
☐ Sim      ☒ Não
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. Especificação e quantidades da solução: 
Seleção e classificação de empresas especializada para operacionalização da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais com recursos do fundo de arrendamento residencial (FAR) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida:

	Item
	Descrição
	Un
	Qtde

	1
	Seleção de empresas especializadas para a implantação de 200 unidades habitacionais verticais, em propriedade da Prefeitura Municipal Sertãozinho, RESIDENCIAL SERT III, no processo de sua inclusão no PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV, objetivando a viabilização do Termo de Adesão ao Programa firmado entre o Município de Sertãozinho e a Caixa Econômica Federal.
Coordenadas Grau Decimal - Latitude: -21.1127.
Coordenadas Grau Decimal - Longitude: -47.9828.
	un
	01

	2
	Seleção de empresas especializadas para a implantação de 200 unidades habitacionais verticais, em propriedade da Prefeitura Municipal Sertãozinho, RESIDENCIAL SERT V, no processo de sua inclusão no PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV, objetivando a viabilização do Termo de Adesão ao Programa firmado entre o Município de Sertãozinho e a Caixa Econômica Federal.
Coordenadas Grau Decimal - Latitude: -21.1139.
Coordenadas Grau Decimal - Longitude: -47.9812.
	un
	01



Dos Empreendimentos

Os empreendimentos a serem construídos estão descritos na tabela abaixo:
 
	Item
	Descrição
	Unidade Habitacional
	Matrícula da Área
	Área Terreno
	Área Líquida do Terreno

	1
	Residencial SERT III
	200
	69.750
	10.471,39m2
	10.471,39m2

	2
	Residencial SERT V
	200
	74.359
	26.903,33m2
	15.121,96m2


Os terrenos onde serão edificadas as unidades serão doados conforme Lei Municipal, diretamente ao FAR (Fundo de Arrendamento Residencial) conforme preconiza a Lei n°14.620 de 13 de julho de 2023. A área da matrícula 74.359 do Cartório de Registro de Imóveis de Sertãozinho que será utilizada para a implantação de um dos empreendimentos, descrita na tabela anterior, necessitará de processo de parcelamento de solo, podendo a área líquida apresentar pequena diferença em relação ao disposto na tabela anterior.
3.2. [bookmark: _Hlk115714204]Prazo para início da execução do objeto 
O termo inicial para a implementação do objeto em questão encontra-se estipulado para o segundo semestre de 2025.


3.3. [bookmark: _Hlk115714285]Prazo de entrega ou de execução do objeto 
Aprovado e homologado o resultado da seleção, a Administração Pública, através do Departamento de Licitação, convocará a empresa vencedora para assinar o ATESTADO DE SELEÇÃO, através de seu representante legal ou de procurador devidamente habilitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da convocação. 

O prazo anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, a critério do Município, desde que seja requerido de forma motivada pela empresa selecionada e durante o transcurso do respectivo prazo.

Transcorrido o prazo descrito no parágrafo anterior e não comparecendo o proponente convocado para a assinatura do termo de compromisso, ele será considerado como desistente.

O Município, quando a empresa convocada injustificadamente se recusar a assinar o atestado de seleção no prazo e condições estabelecidos, poderá convocar as empresas remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em iguais prazos e condições.  
3.4. [bookmark: _Hlk115714372]Local de entrega ou execução 
Residencial SERT III – localizado na Av. Antônio Vanzella, entre a Rua Joaquim Ferreira e Rua Oliveira Bento da Silva.

Residencial SERT V – localizado no cruzamento da Av. Antônio Vanzella com a Rua Oliveira Bento da Silva.    
3.5. O objeto possui exigências a serem feitas após a entrega/execução?
☒ Sim      ☐ Não
3.5.1. [bookmark: _Hlk115714573]Garantia exigida do objeto: 
O prazo de garantia contratual dos serviços é o previsto no artigo 618 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002.
3.5.2. Exige respeito às normas específicas de descarte? 
☐ Sim      ☒ Não
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Como atingiremos os resultados pretendidos da contratação? 
Com a obtenção da melhor proposta o Município de Sertãozinho emitirá o Atestado de Seleção com o objetivo de a empresa vencedora formalizar o contrato com a Caixa Econômica Federal, visando a construção de unidades habitacionais para aperfeiçoamento da política pública de moradias populares.
4.2. Forma de execução do contrato
Prestação de serviço por escopo, a ser definido pela Caixa Econômica Federal.
4.3. Prazo de vigência do contrato 
Será definido pela Caixa Econômica Federal – CEF.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. Existem requisitos anteriores à execução?
☐ Sim      ☒ Não    
5.2. Metodologia de acompanhamento da execução do contrato e principais pontos de controle  
Conforme já exposto acima, o contrato será formalizado entre a empresa vencedora e a Caixa Econômica Federal, o que implica no acompanhamento entre as partes envolvidas na contratação, visto que o Município de Sertãozinho emitirá apenas o Atestado de Seleção.
5.3. Obrigações específicas da empresa selecionada 
· Elaboração completa dos projetos - Desenvolver todos os projetos exigidos pela Caixa Econômica Federal, e aprovados pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, incluindo:

· Projeto arquitetônico, urbanístico e paisagístico;

· Projetos complementares (estrutural, elétrico, hidráulico, etc.);

· Projetos de acessibilidade e sustentabilidade;

· Memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e ARTs e (Anotações de Responsabilidade Técnica);

· Atendimento à legislação local de uso e ocupação do solo.

· Obtenção das licenças e aprovações - Providenciar, junto aos órgãos competentes, todas as licenças, autorizações e aprovações técnicas e urbanísticas necessárias à implantação do empreendimento, como:

· Alvarás de construção;

· Aprovação de loteamento ou desmembramento (se aplicável);

· Licenças ambientais e de infraestrutura;

· Certidões de regularidade fiscal e fundiária.

· Execução integral das obras - Executar a obra de construção das unidades habitacionais conforme o projeto aprovado e com materiais e técnicas compatíveis com os padrões do PMCMV-FAR. Implantar toda a infraestrutura essencial, quando necessário, incluindo:

· Rede de água e esgoto;

· Energia elétrica;

· Iluminação pública;

· Pavimentação e drenagem;

· Áreas comuns e de lazer, conforme exigências urbanísticas.

· Cumprimento dos prazos e cronograma - Seguir rigorosamente o cronograma físico-financeiro estabelecido com a Caixa Econômica Federal, sob pena de sanções contratuais e administrativas.

· Responsabilidade técnica e legal:

· Manter responsável técnico habilitado (engenheiro ou arquiteto) durante todas as fases do empreendimento, com registro no CREA ou CAU.

· Emitir as devidas ARTs/RRTs de projeto e execução.

· Relacionamento com beneficiários e Município:

· Participar, quando demandado, de reuniões técnicas com o Município ou a Caixa para esclarecimentos sobre o projeto ou andamento das obras.

· Auxiliar o Município na divulgação e esclarecimentos técnicos do empreendimento, quando necessário.

· Apoio à seleção de beneficiários - Cooperar com a Caixa e o Município nos processos de vistoria e entrega das unidades habitacionais, respeitando os critérios de atendimento da população beneficiária.

· Gestão documental e prestação de contas:

· Manter atualizado o acervo documental de todo o processo, inclusive registros fotográficos e relatórios técnicos.

· Prestar contas e fornecer documentos à Caixa Econômica Federal sempre que solicitado, especialmente para fins de liberação de recursos.

A empresa selecionada assume compromisso integral com a concepção técnica, legalidade urbanística e excelência na execução das unidades habitacionais de interesse social. Sua atuação deve estar alinhada aos princípios da administração pública, da legalidade, da eficiência e da responsabilidade social, considerando que o objeto em tela é financiado com recursos públicos destinados a atender famílias em situação de vulnerabilidade.

Essa relação contratual exige alta capacidade técnica, documental e de gestão por parte da empresa, que deve estar plenamente apta a atuar em conformidade com os normativos da Caixa Econômica Federal, do FAR e da legislação municipal vigente.

O fornecimento dos materiais/equipamentos necessários para execução dos serviços, utilizando somente materiais adequados para finalidade em vista e que satisfaça, às normas que lhe são aplicáveis, de acordo ainda com este instrumento;

A mão de obra a ser empregada na execução dos trabalhos, não havendo vínculo com o Município, ficando este isento da imputação de qualquer obrigação trabalhista;

Pessoal qualificado, alimentação, hospedagem se necessário for, combustível, transporte, encargos diretos e indiretos, etc., bem como todo e qualquer tipo de insumo, equipamento ou meio necessário para realização do objeto contratado;

O pagamento de indenização a terceiros por danos ocasionados e relativos à execução do objeto contratado;

A fiscalização de seus empregados quanto ao uso correto e apropriado dos equipamentos de segurança para prestação dos serviços. A sinalização do local da execução dos serviços, caso haja necessidade;

A remição, reparação, correção ou substituição dos equipamentos / objetos / materiais em que se verifiquem defeitos ou incorreções, sem comprometer o andamento das atividades.



5.4. Obrigações específicas do Município 
· Proceder à seleção e classificação das empresas proponentes - Realizar licitação (preferencialmente na modalidade concorrência), conforme a Lei nº 14.133/2021, observando critérios técnicos e os regulamentos da Caixa/FAR.

· Disponibilizar as áreas públicas para os empreendimentos - Garantir a titularidade, regularidade fundiária e disponibilidade jurídica do terreno a ser doado ou destinado à implantação das unidades habitacionais.

· Incluir a demanda habitacional nos cadastros sociais - Identificar e cadastrar beneficiários de acordo com os critérios do PMCMV-FAR, garantindo a transparência e a prioridade para famílias de baixa renda.

· Emitir e fornecer documentos técnicos e legais - Providenciar certidões de uso do solo, diretrizes urbanísticas, anuência ambiental, aprovação prévia de projeto urbanístico e outros documentos exigidos pela Caixa.

· Prestar suporte técnico durante a fase de projeto e obra - Acompanhar a elaboração e compatibilização dos projetos, emissão de alvarás, fiscalização institucional e articulação com serviços públicos locais.

· Garantir infraestrutura urbana no entorno - Quando cabível, promover ou articular investimentos em infraestrutura urbana essencial (acesso viário, iluminação pública, esgoto e abastecimento de água).

· Promover a articulação entre entes e órgãos envolvidos - Atuar como ente facilitador entre o agente financeiro, empresa selecionada, órgãos de controle, e demais parceiros institucionais.

· Não assumir ônus financeiro sobre a obra - Deixar expresso que a execução da obra será custeada com recursos do FAR, sem contrapartida financeira do Município na construção.

· Dar ampla publicidade ao processo - Garantir transparência à seleção das empresas, conforme preceitos da publicidade, impessoalidade e eficiência (art. 5º da Lei 14.133/2021).

· Fiscalizar o cumprimento do objeto contratado – Atuar na fiscalização da execução dos projetos e da entrega das unidades habitacionais, em conjunto com a Caixa e os órgãos de controle.

· A responsabilidade do Município não inclui repasse de recursos financeiros diretos à empresa selecionada, pois o custeio é integralmente feito via FAR.

· A doação de área pública está prevista no art. 76, alínea “b” da Lei 14.133/2021, com exceção legal para projetos de interesse social como este, desde que respeitados os critérios de seleção objetiva da empresa.
5.5. Obrigações específicas da Caixa Econômica Federal 
A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), possui um papel técnico, financeiro e institucional central na operacionalização do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), Faixa 1. A atuação da Caixa é regulamentada por normas próprias do FAR, resoluções do Ministério das Cidades e diretrizes específicas definidas no âmbito do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS). No contexto da seleção de empresas executoras dos empreendimentos habitacionais por parte dos municípios, como o de Sertãozinho/SP, a Caixa desempenha diversas obrigações essenciais para garantir a viabilidade, legalidade e efetividade do programa.

Principais Obrigações da Caixa Econômica Federal:

· Análise e aprovação das propostas habitacionais - A Caixa é responsável por analisar tecnicamente e aprovar os projetos apresentados pelas empresas selecionadas pelo município, verificando a conformidade com os parâmetros normativos do programa, a viabilidade técnica, urbanística e financeira dos empreendimentos propostos.

· Gestão e operacionalização do FAR - Atua como gestora financeira e operacional dos recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), garantindo a correta aplicação dos subsídios federais destinados à construção das unidades habitacionais para famílias de baixa renda.

· Contratação da empresa selecionada - Após a seleção promovida pelo Município e a validação da proposta, a Caixa celebra diretamente com a empresa habilitada o contrato de financiamento ou repasse com recursos do FAR, responsabilizando-se pela formalização contratual, liberação dos recursos e acompanhamento da execução física e financeira da obra.

· Fiscalização técnica e controle de qualidade - Durante a fase de execução da obra, a Caixa realiza a fiscalização técnica das etapas do projeto e da obra, por meio de engenheiros e arquitetos credenciados, garantindo o cumprimento dos padrões mínimos de qualidade, acessibilidade, infraestrutura e habitabilidade.

· Supervisão documental e fundiária - Avalia e exige a comprovação da titularidade, regularidade e disponibilidade da área destinada ao empreendimento, exigindo do Município a apresentação de matrícula, certidões negativas, aprovação urbanística e demais documentos fundiários.

· Verificação do cadastro dos beneficiários - A Caixa também é responsável por analisar o cadastro dos beneficiários indicados pelo Município, conforme os critérios do programa, para garantir que atendam aos requisitos de renda, vulnerabilidade e não propriedade anterior de imóvel.

· Prestação de contas ao FAR e órgãos de controle - Como operadora do fundo, a Caixa presta contas ao Ministério das Cidades e aos órgãos de controle externo (como TCU e CGU), zelando pela transparência e legalidade na aplicação dos recursos públicos federais.
	
· Execução de procedimentos de retomada, se necessário - Caso ocorram descumprimentos contratuais por parte da empresa selecionada, a Caixa pode, nos termos do contrato e das normas do FAR, interromper repasses, aplicar sanções e adotar medidas de retomada do empreendimento, garantindo a continuidade da política pública.
5.6. Matriz de riscos 
A matriz de riscos será de responsabilidade da Caixa Econômica Federal junto à futura empresa considerada vencedora do certame.
5.7. Qual será a regra da subcontratação?  
Não será permitida a subcontratação.

Trata-se de objeto de natureza complexa e especializada, cuja execução exige domínio técnico multidisciplinar, cumprimento rigoroso de normativas federais de habitação de interesse social, e atendimento às exigências específicas da Caixa Econômica Federal e do Ministério das Cidades quanto à qualidade, desempenho, cronograma físico-financeiro e controle de custos das obras. Nessas condições, a responsabilidade técnica e operacional deve recair integralmente sobre a empresa selecionada, sendo vedada sua transferência, parcial ou total, a terceiros.

A subcontratação, mesmo que parcial, pode comprometer:

· A unidade técnica e metodológica do projeto;

· A responsabilização objetiva em caso de falhas de projeto ou execução;

· O controle efetivo da regularidade fiscal, trabalhista e técnica dos responsáveis;

· A fiscalização do cumprimento dos encargos contratuais e legais, considerando a vinculação ao repasse de recursos federais;

· A celeridade e padronização exigidas no Programa PMCMV-FAR, conforme pactuações entre entes públicos e entes privados credenciados.

Além disso, a possibilidade de subcontratação poderia desvirtuar o processo de seleção pública, permitindo que empresas sem a devida qualificação técnica participem indiretamente do programa por meio de “terceirização”, em prejuízo da isonomia, da transparência e da qualidade da execução das habitações destinadas a famílias de baixa renda.

Desta forma, e considerando os princípios da eficiência, economicidade, segurança jurídica e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021, justifica-se a vedação à subcontratação no edital de seleção e classificação de empresas para atuação no âmbito do PMCMV-FAR.

É admitida a contratação de operações com SPE (Sociedade de Propósito Específico) ou Consórcio, que podem ser constituídos após o resultado da seleção.
5.8. Além da conciliação, haverá outro método alternativo de resolução de controvérsias?
☐ Sim      ☒ Não
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
6.1. Prazo de pagamento: 
Trata-se de um procedimento de caráter de seleção de empresa, com o objetivo de viabilizar a doação de terrenos municipais previamente definidos, para que a empresa selecionada promova a implantação das unidades habitacionais, mediante encargos previamente estabelecidos, sem a celebração de contrato de prestação de serviços remunerados com o Município.

A execução integral das atividades técnicas, operacionais e construtivas será custeada exclusivamente com recursos federais do Programa PMCMV-FAR, e os pagamentos correspondentes serão efetuados diretamente pela Caixa Econômica Federal à empresa selecionada, de acordo com as regras e fases do programa, mediante apresentação de documentação técnica e comprovação de etapas executadas.

Portanto, não haverá desembolso financeiro ou qualquer tipo de pagamento por parte do Município de Sertãozinho, seja a título de honorários, reembolso de despesas, fornecimento de materiais, mão de obra ou encargos de qualquer natureza. A participação do Município restringe-se à cessão de áreas públicas e ao apoio institucional e técnico necessário à viabilização do empreendimento.

Tal condição assegura responsabilidade fiscal, respeita os princípios da economicidade e da legalidade previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, e reafirma o compromisso do Município com políticas públicas sustentáveis voltadas à habitação de interesse social, sem comprometer recursos orçamentários próprios.
6.2. Critério de reajuste e repactuação:
6.2.1. Índice de reajuste ou repactuação dos insumos 
Não se aplica, tendo em vista se tratar de um processo de seleção, o qual gerará um futuro contrato com a Caixa Econômica Federal.
6.3. Haverá Instrumento de Medição de Resultado?
☐ Sim      ☒ Não
6.4. Haverá Remuneração Variável?
☐ Sim      ☒ Não
6.5. Haverá a adoção do regime de conta vinculada?    
☐ Sim      ☒ Não
6.6. Critério e prazo para recebimento provisório 
Não se aplica, porque a contratação será formalizada a posteriori com a Caixa Econômica Federal.
6.7. Critério e prazo para recebimento definitivo 
Não se aplica, porque a contratação será formalizada a posteriori com a Caixa Econômica Federal.
7. É UMA CONTRATAÇÃO DIRETA?     
☐ Sim      ☒ Não
8. EXISTE A NECESSIDADE DE ELABORAR UM EDITAL DE SELEÇÃO?
☒ Sim      ☐ Não
8.1. Rito de seleção
Concorrência.
8.1.1. Forma da seleção
☐ Presencial      ☒ Eletrônica 
8.1.2. Local do certame:  
Portal eletrônico: www.bll.org.br.
8.2. Critério de julgamento
MELHOR TÉCNICA, mediante a soma de pontos obtidos pelos interessados, dentro dos quesitos adiante nomeados. Para fins de ordenamento, a proponente pontuada em primeiro lugar ocupará o primeiro lugar na classificação, a proponente pontuada em segundo lugar ocupará segundo lugar na classificação e assim sucessivamente até que todas as proponentes habilitadas tenham sido ordenadas na classificação.

O Município de Sertãozinho/SP participa da operacionalização na qualidade de Ente Público Local Apoiador, ao qual cabe realizar apenas o procedimento administrativo para escolha da empresa do setor da construção civil, portanto, a empresa escolhida não será contratada pelo município para a execução das obras. Observada e respeitada a ordem de classificação pela melhor técnica, a empresa classificada em primeiro lugar deverá diligenciar perante a Caixa Econômica Federal, no sentido de prosseguir com a execução do Programa “Minha Casa, Minha Vida”. A fiscalização da execução das obras e gestão do contrato com a empresa melhor classificada também serão de responsabilidade da Caixa Econômica Federal.
8.2.1. A seleção será global, por lotes de itens, ou por itens  
☐ Global      ☐ Lotes de itens      ☒ Por itens
8.2.2. Se o critério for Técnica e Preço, qual será o fator de ponderação? 
8.2.2.1. Tabela de Pontuação da Documentação:

	Item
	Quesitos
	Pontos
	Peso
	Nota Máx.

	A
	Comprovação de UH´s já contratadas com agentes financeiros autorizados pelo Governo Federal: 

Acima de 50 e até 500 unidades: 5 pontos 
Acima de 501 e até 1.500 unidades: 7 pontos 
Acima de 1.501 e até 2.500 unidades: 10 pontos 
Acima de 2.501 e até 3.500 unidades: 15 pontos 
Acima de 3.501 e até 5.000 unidades: 20 pontos 
Acima de 5.000 unidades: 35 pontos 
	Máximo 35
	1
	35

	B
	Comprovação, que a empresa está aderida no Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat. 
(PBQP-H), subsetor Edificações: 
Nível “A” ................................. 5,0 pontos 
Nível “B” ................................. 4,0 pontos
	Máximo 5
	1
	5

	Total 1
	40




8.2.2.2. Tabela de Pontuação do Estudo de Viabilidade:

	Item
	Quesitos
	Pontos
	Peso 
	Nota Máx.

	D
	Área útil mínima da unidade habitacional (UH) - mínimo é de 44,00m2 por UH. 

Unidade de 44,00 m² atribui-se 5 pontos. 
A cada 1,00m² (completos) a mais, será acrescido em 1 ponto, somados aos 5 pontos iniciais.
	Atingiu 45,00m² = 1 
Atingiu 46,00m² = 2 
Atingiu 47,00m² = 3 
Atingiu 48,00m² = 4 
Atingiu 49,00m² = 5 
Máximo 10 
	4
	40

	E
	Área de lazer 

I.1-Parque Infantil equipado 

I.1.1- mínimo de 4 equipamentos (1 gangorra, 3 balanços, 1 escorregador e 1 trepa-trepa) – 2,5 pontos.
 
I.1.2- mínimo de 8 equipamentos (1 gangorra, 3 balanços, 1 escorregador e 1 trepa-trepa), casa na árvore e caixa de areia com o mínimo 5,00x5,00m - 5,0 pontos. 

I.2- Academia ao ar livre 

I.2.1 – mínimo de 4 equipamentos (1 
multiexercitador conjugado com 6 funções, 1 simulador de cavalgada duplo conjugado, 1 alongador com 3 alturas conjugado e 1 
simulador de caminhada duplo conjugado. – 2,5 Pontos. 

I.2.2 – mínimo de 6 equipamentos (1 
multiexercitador conjugado com 6 funções, 1 simulador de cavalgada duplo conjugado, 1alongador com 3 alturas conjugado e 1 simulador de caminhada duplo conjugado, esqui duplo conjugado e 1 aparelho de rotação vertical duplo - 5,0 pontos.
	Máximo 10
	2
	20

	Total 2
	60




Os estudos preliminares de cada empreendimento serão pontuados de forma individual, sendo que cada empreendimento será analisado individualmente. 

A MELHOR TÉCNICA será determinada através da análise dos estudos preliminares descrito no item 8.7 deste termo de referência, sendo o Estudo de Viabilidade (EV-ARQ) e Demais Documentos para Classificação.

A MELHOR TÉCNICA será apurada pela soma da pontuação de cada item/loteamento da seguinte forma:

Residencial SERT III

Pontos obtidos na “Tabela de Pontuação da Documentação”
+
Pontos obtidos na “Tabela de Pontuação do Estudo de Viabilidade”
=
Pontuação Final máximo 100 pontos

Residencial SERT V

Pontos obtidos na “Tabela de Pontuação da Documentação”
+
Pontos obtidos na “Tabela de Pontuação do Estudo de Viabilidade”
=
Pontuação Final máximo 100 pontos

Resultado

A COMISSÃO ESPECIAL deverá preencher as tabelas de pontuação da documentação e dos estudos de viabilidade do edital com as pontuações de cada empresa e deverá entregar ao Departamento de Licitação para que sejam efetuadas a classificação e publicação. 

A partir da publicação dos resultados, as empresas participantes do certame ficam cientificadas da classificação, sendo que, a primeira colocada deverá tomar todas as providências necessárias junto à Caixa Econômica Federal para a sua efetiva contratação.
8.3. Modo de Disputa
Fechado.
8.4. Haverá antecipação da habilitação? 
☐ Sim, rito com habilitação antecipada        ☒ Não, rito procedimental comum

8.5. [bookmark: _Hlk115710411]Benefícios para Micro e Pequenas Empresas - MPE
Não haverá benefícios para MPE, ante à previsão do artigo 4º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
8.6. Exigências específicas para a fase de proposta
☒ Existem exigências específicas        ☐ Não se aplica o item

Comissão Especial 

A comissão especial designada através de portaria municipal será responsável pela análise e parecer do estudo de viabilidade, descrito neste item deste termo, composta pelos seguintes membros:

Membros: 

Mércia Giovana Piccoli Risques – Secretária de Orçamento e Desenvolvimento Urbano.
Michelle Leal Lopes Fabris – Secretária Adjunta de Orçamento e Desenvolvimento Urbano.
Giovana Mazer – Arquiteta e Urbanista.
Anderson Akira – Arquiteto e Urbanista
Alberto Dominguez Cánovaz – Secretário Adjunto de Obras, Conservação e Serviços Públicos.
8.7. Exigências específicas para a fase de habilitação   
☐ Existem exigências específicas        ☒ Não se aplica o item 
8.7.1. Qualificação econômico-financeira:   
Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme Art. 69, Inc II, da Lei nº 14.133/2021.

A qualificação econômico-financeira é um requisito fundamental e de fácil obtenção, utilizado para verificar a saúde financeira mínima da empresa selecionada.

Após a seleção, a empresa deverá apresentar a Análise de Risco para Caixa Econômica Federal.

Estudo de Viabilidade (EV-ARQ) 

As empresas deverão apresentar um estudo de viabilidade de cada empreendimento. Esse estudo de viabilidade deverá ser elaborado em conformidade com a norma da ABNT-NBR 16.636-2. 

No estudo preliminar, deverá ser apresentado, no mínimo, a implantação do empreendimento, na escala 1:200, na qual deverá ser representada a implantação de todas as edificações (unidades habitacionais, áreas de lazer e demais áreas de uso comum, vagas de garagem, recuos entre edificações e entre as divisas, gabaritos e demais elementos necessários para a compreensão do projeto, além do quadro de áreas completo, com as informações das áreas a construir das unidades habitacionais e das áreas de uso comum e os respetivos índices urbanísticos)

O estudo de viabilidade deverá atender às legislações pertinentes. (Municipal, 
Estadual e Federal). 

Demais Documentos Exigidos 

Além do estudo de viabilidade descrito anterior, as empresas deverão apresentar na segunda etapa os seguintes documentos: 

· Comprovação de UH´s (Unidades Habitacionais) já contratadas com agentes financeiros autorizados pelo Governo Federal; 

· Comprovação de que a empresa está aderida no Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H), subsetor Edificações, indicando seu nível.


8.7.2. Atestado de vistoria (visita técnica)
Atestado de que visitou ou não o local dos serviços, obtendo ela mesma e sob sua responsabilidade todas as informações julgadas necessárias, e que tomou conhecimento das condições locais para cumprimento das obrigações objeto desta licitação, conforme modelo do Anexo do edital.

A visita técnica será facultativa. Se houver interesse da empresa, a visita será realizada de segunda a sexta-feira (exceto feriados e pontos facultativos nas repartições públicas do Município de Sertãozinho) impreterivelmente às das 8h30 às 17h e até o dia imediatamente anterior à data de abertura da licitação, na Secretaria Municipal de Orçamento e Desenvolvimento Urbano, localizada na Rua Jordão Borghetti, 250 - São João, Sertãozinho - SP, 14170-120 – Fone: (16) 2105-1000 (com necessidade de agendamento prévio).

Ressaltamos que a visita técnica reflete a necessidade de que as empresas participantes conheçam os locais e identifiquem possíveis readequações que precisam ser realizadas, impactando diretamente em suas propostas. A empresa interessada poderá indicar livremente qualquer pessoa.

Observação: Se a empresa optar de, não realizar a visita técnica, a Prefeitura Municipal de Sertãozinho, através da Secretaria, entende que a mesma tem conhecimento dos próprios públicos e não tem dúvidas, quanto ao local pretendido para realização dos serviços, portanto não poderá haver questionamento, sobre as condições do local.
· Todos os custos associados com a visita ao local da obra serão arcados integralmente pela própria empresa participante. 
· A empresa participante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo obrigatório, neste caso, apresentar em substituição o atestado de visita, DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo seu representante legal, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local dos serviços, assumindo total RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 
8.7.3. [bookmark: _Hlk115692419]Inscrição em entidade profissional
☒ Sim      ☐ Não
8.7.3.1. Qual a entidade profissional:  
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo.


     
8.7.4. [bookmark: _Hlk115694930]Será exigido atestado de capacidade técnico-operacional?
☐ Sim      ☒ Não
8.7.5. [bookmark: _Hlk115695309]Exigência de atestado de capacidade técnico-profissional
☐ Sim      ☒ Não
8.7.6. Há outro requisito previsto em lei especial?
☐ Sim      ☒ Não
8.8. Será vedada a participação de consórcios?
☒ Sim      ☐ Não
8.8.1. Qual a justificativa para vedar o consórcio:   
A presente seleção pública tem por finalidade a habilitação e classificação de empresas do setor de arquitetura e engenharia para a elaboração de projetos e execução de obras de unidades habitacionais de interesse social, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – Faixa 1 (PMCMV-FAR), conforme diretrizes e normativas estabelecidas pela Caixa Econômica Federal e pelo Governo Federal.

Tendo em vista a natureza do objeto, que demanda responsabilidade técnica direta, capacidade organizacional consolidada, estrutura administrativa unificada e resposta operacional ágil, entende-se como incompatível a formação de consórcios empresariais para a execução das atividades previstas.

A vedação à participação em consórcios justifica-se com base nos seguintes fundamentos:

· Unicidade da responsabilidade contratual: A atuação consorciada pode gerar dificuldades na definição clara das responsabilidades técnicas, jurídicas e financeiras, o que compromete o controle, a fiscalização e a responsabilização objetiva em caso de inadimplemento, inconformidades técnicas ou descumprimento de encargos junto ao ente financiador (Caixa Econômica Federal).

· Celeridade e eficiência: O PMCMV-FAR possui prazos operacionais e exigências técnicas rígidas, com cronogramas predefinidos, etapas de validação junto à instituição financiadora e marcos de execução. A gestão compartilhada entre empresas consorciadas pode introduzir burocracia interna, entraves decisórios e atrasos no cumprimento das etapas.

· Capacidade técnica e operacional comprovada: O objeto exige que a empresa selecionada detenha, em nome próprio, estrutura técnica, experiência prévia comprovada e qualificação legal para execução integral do empreendimento, conforme parâmetros da Caixa. Tais requisitos devem estar presentes de forma individual, não sendo admissível sua complementação por meio de consórcios.

· Conformidade com as diretrizes do Programa: A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do FAR, possui regras específicas quanto à habilitação e responsabilização das empresas executoras, exigindo o atendimento de critérios técnicos, fiscais e operacionais que devem ser demonstrados de forma individualizada.

Dessa forma, por razões de interesse público, eficiência administrativa, segurança jurídica, clareza na alocação de responsabilidades e compatibilidade com as normas do programa federal, fica vedada a participação de empresas em consórcio na presente seleção.
8.9. Infrações e penalidades no certame  
Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e selecionar, nos termos da tabela:


	INFRAÇÃO COMETIDA
	PENALIDADE
	PRAZO

	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, mesmo após a possibilidade de saneamento
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Apresentar recursos manifestamente protelatórios
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Fraudar a seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses



9. É UMA SELEÇÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS?
☐ Sistema de Registro de Preços      ☒ Contratação tradicional
10. É UMA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA?
☒ Sim      ☐ Não
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO PELA CAIXA ECONÔMICA FEFERAL
11.1. Valor máximo total da contratação:  
[bookmark: _Hlk220426883]Os valores são de acordo com as Portarias MCID nº 724 e 725 de 15 de junho de 2023 alterada pela Portaria MCDI Nº489, de 19 de maio de 2025. 

     
11.2. Data da conclusão da formação de preço: 
5 de agosto de 2025.
11.3. O preço de referência será sigiloso no processo?  
☐ Sim      ☒ Não
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Previsão orçamentária para a contratação
Não haverá despesas a serem custeadas pelo Município de Sertãozinho. Consistindo apenas na doação de áreas urbanas e na seleção da empresa construtora.
12.2. Rubrica orçamentária para a contratação 
A fonte de recursos é Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, com recursos do FAR, visando a futura seleção pelo Ministério das Cidades e contratação pelos Agentes Executores do Programa, destinadas ao público alvo definido para o programa MINHA CASA MINHA VIDA, instituído pela Lei Federal nº 14.620, de 13 de julho de 2023, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), regulamentado pelas normas a seguir discriminadas: Lei 10.188 de 12 de fevereiro de 2001; Portaria MCID nº 724, de 15 de junho de 2023, Portaria MCID nº 725 de 15 de junho de 2023, Portaria MCID nº 727 de 15 de junho de 2023, ambas do Ministério das Cidades de acordo com especificações prefixadas pelo Programa MCMV/FAR.
13. APROVAÇÃO
Sertãozinho - SP, 09 de fevereiro de 2026.





Arq. Michelle Leal Lopes Fabris
Secretária Adjunta de Orçamento e Desenvolvimento Urbano.
CAU: A341754






Engº Mércia Giovana Piccoli Risques
Secretária Municipal de Orçamento e Desenvolvimento Urbano
CREA: 506.159.225-8








[bookmark: _Hlk171331130][bookmark: _Hlk171331087]ANEXO II.1

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026

PROCESSO Nº 012/2026

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Qualificação do Proponente – razão social, CPNJ, endereço), por meio de seu representante legal (qualificação do representante legal da proponente), DECLARA, sob as penas da lei que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local e data)



____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)






[bookmark: _Hlk171331209]
ANEXO II.2

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026

  PROCESSO Nº 012/2026


ATESTADO DE VISITA


  (em papel timbrado da empresa)



            Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ___________________________________ (nome da empresa participante), através de seu representante o __________________ (nome do Responsável Técnico), ________________ (nº do CPF e RG), visitou o local destinado à ____________________________(Objeto da Licitação), neste Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, de acordo com Processo n° ____________ e ______________(modalidade da Licitação)  n° ________. 






(Local e data).








Representante do Município de Sertãozinho



ANEXO III

Minuta do Termo de Seleção


Constitui objeto da presente a SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DA LINHA DE ATENDIMENTO DE PROVISÃO SUBSIDIADA DE UNIDADES HABITACIONAIS COM RECURSOS DO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (FAR) NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 14.620 de 13/07/2023 e pelas Portarias MCID Nº 725/2023, Nº 724/2023, Nº 340/2024, e Portarias MCID Nº 488 e 489 de 19/05/2025. Este, consiste em selecionar empresa do setor da construção civil, responsabilizando a mesma pela também execução das obras ou dos empreendimentos, onde consistirá no planejamento e construção de até 200 UH (duzentas) unidades habitacionais, adotando a tipologia de casas sobrepostas, no Município de Sertãozinho/SP.

O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO, com sede na com sede na rua Aprígio de Araújo, 837 - centro, nesta cidade de Sertãozinho/SP, inscrito no CNPJ/MF sob nº CNPJ 45.371.820/0001-28, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, em pleno e regular exercício de seu mandado, concluído o processo de seleção instituído pelo Edital de Concorrência nº 001/2026, Processo Administrativo nº 012/2026, DECLARA SELECIONADA a empresa ______________ estabelecida na cidade de ____________________, na rua __________________, nº _____, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________.

- A empresa selecionada deverá apresentar à Caixa Econômica Federal (CEF), após a emissão deste termo de seleção, a proposta contendo a documentação completa para análise e contratação da operação no âmbito do Programa MINHA CASA MINHA VIDA, conforme prazo a ser especificado pelo aludido banco.

- A proposta a ser apresentada pela empresa deverá considerar as especificações técnicas para unidades habitacionais em conformidade com a Portaria MCID 725 de 15 de junho de 2023 e suas alterações pelas Portarias MCID nº 340/2024 e 489/2025, e demais legislações correlatas aplicáveis.

- Como condição para a contratação da operação, a empresa selecionada deverá obter conceito de análise de risco de crédito favorável junto à Caixa Econômica Federal, sob pena de desclassificação. 

- Findo o prazo estipulado sem que a empresa tenha cumprido as exigências constantes nos itens anteriores, a critério da Administração Pública, mediante consulta à Caixa Econômica Federal, este Termo de Seleção será considerado nulo e sem efeito.






Sertãozinho,   de            2026.







JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE






MÉRCIA GIOVANA PICCOLI RISQUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO







SELECIONADA






TESTEMUNHAS

1 - ____________________                            2 - ______________________









TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

CONTRATADO: __________________________________________________

CONTRATO Nº:__________________________________________________

OBJETO: SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DA LINHA DE ATENDIMENTO DE PROVISÃO SUBSIDIADA DE UNIDADES HABITACIONAIS COM RECURSOS DO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (FAR) NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sertãozinho, de de 2026.


AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68             


RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68             
Assinatura: ___________________________________________________


RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O TERMO DE SELEÇÃO

PELO CONTRATANTE
Nome: Mércia Giovana Piccoli Risques
Cargo: Secretária de Planejamento Urbano
CPF: 277.343.488-90    
Assinatura: ______________________________________________________


PELA CONTRATADA
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68             
Assinatura: ___________________________________________________


DEMAIS RESPONSÁVEIS (*)
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________________________                                                  
Nome:_________________________________________________________
Cargo:_________________________________________________________
CPF: _________________________
Assinatura: _____________________________________________________


(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).











































DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026

A _____________________________________________ , apresenta, a seguir, os
                              (Nome completo da empresa)
dados de seu(s) representante(s) legal(is) para assinatura do CONTRATO:

NOME(s):

CARGO(s):

NACIONALIDADE(s):                                                     ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:                                RG no.:.                                          CPF no.:.

RESIDÊNCIA (Domicílio):

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do CONTRATO:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ no.:                                            FONE:                                          E-mail:

Inscrição Estadual: 					Inscrição Municipal:

ENDEREÇO:

Município:                                                             Estado:           CEP:

Conta corrente, se já possuir, no BANCO 

Agência:                                    Código da Agência:                Conta corrente no.:


Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informação.

_________________, _________ de _____________________ de 2026.


_______________________________________________
(Carimbo da empresa e assinatura do representante legal

 Município de Sertãozinho - Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, CEP. 14.160-030
PABX: (16) 2105 3000 – Fone: (16) 2105 3036/3051
CNPJ: 45.371.820/0001-28             E-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br
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